
 
 

 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
 

Mirante do Paranapanema, 10 de fevereiro de 2025. 

 

CIRCULAR nº. 80/2025 – GAB 

ASSUNTO: Avaliação de Fluência Leitora Entrada 2025 – Calendário das Ações e Adesão. 

Srs.(as) Supervisores de Ensino/Educacionais 
Sra. Coordenadora de Equipe Curricular e Professores Especialistas em Currículo 
Srs.(as) Diretores de Escola/Escolares e Vice-Diretores 
Srs.(as) Coordenadores e Professores de Anos Iniciais 
 

 
A Dirigente Regional de Ensino, no uso das suas competências e 

atribuições legais, retransmite as informações referentes a Avaliação de Fluência Leitora 
de Entrada, conforme segue: 

  
A aplicação da  Avaliação de Fluência Leitora Entrada acontecerá do dia 

17/03 até o dia 28/03/2025, de maneira censitária e com correção 100% externa, através 
do aplicativo do CAEd. Para garantir ampla participação de toda a Rede Pública do Estado 
de São Paulo (rede estadual e redes municipais), é importante que os diretores escolares 
façam a validação e enturmação dos alunos já cadastrados na Plataforma PARC e inclusão 
dos demais. 

  
Abaixo, colocamos o calendário das ações para a aplicação da Avaliação: 

   

   
Contamos com a atenção e colaboração de todos. 

Atenciosamente. 

 

Camila Aparecida Santi Ramos 

RG.25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 

Atividade Ator 
responsável 

Período 

Início do autocadastro de diretores Escolas Início em 27/01/25 

Período de cadastro e/ou atualização dos dados 
administrativos (estudantes; turmas e enturmação) 

Escolas 03 a 14/02/25  

Publicação dos materiais de apoio à aplicação para 
download (cadernos de teste/aplicador) 

CAED 13/03/25 

Disponibilização do aplicativo [com a base 
planejada] 

CAED 17/03/25 

Período de cadastro e alocação de agentes para uso 
do aplicativo 

Escolas 17 a 28/03/25 

Período de aplicação dos testes Escolas 17 a 28/03/25 

Período de aplicação / gravação/ sincronização/ 
confirmação da aplicação 

Escolas 17 a 30/03/25 


